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a Dispõe sobre a lisenção de j para a

população idos nos seyyi de transporte

coletivo convencional rmunicipal, opera

dos sob permis

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo lo. - Fica o Poder Executivd autorizado a conceder isenção
de pagamento de tarifa nos sertiços de transporte coletivo

intermunicipal convencional às pgssoas maiores de 65 anos de

idade.

Artigo 20. - O Poder Executivo redqulamentará a presente lei, no

prazo de 60 dias a contar da data sua publicação.

Artigo 30. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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44 M O presente prdjeto de lei visa atender uma
tu Marcela significativa da sociedade) ao se instituir a isenção de
É tarifa para as pessoas maiores de anos de idade.

% O Programa Estadual de Atendimento Especial à
essoa Idosa tem por objetivo oferecer melhores condições para a
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mintegração dessa parcela importantd da população, inventivando-as
a fugir do isolamento e a locomovgrem-se em busca de atividades

-“Ejue possam enriquecer sua existência , de forma a cooperar, o

uanto possível, para que contifuem indivíduos produtivos e

articipantes.
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O idoso constifui um poderoso contingente de

indivíduos economicamente ativpbs que tem significativa

importância no mercado consumidpbr. Quando beneficiários de
aposentadoria, representa um unfverso privilegiado para as

empresas de turismo, dado o tempd e a disposição que tem para
viagens e locomoções. Exatamente | por isso pode significar um

público especial que, mediante estímulo direcionado, será

capaz de atenuar o quadro dramáticd da capacidade ociosa.

Trata-se portafhto, de expressiva parcela da

coletividade a que o Poder blico não pode permanecer

indiferente, seja pelo aspecto| social, seja pelo aspecto

econômico. A esta parcela deve-ge ainda acrescentar a outra

clientela que, na condição de acompanhante do idoso, aliviará os

encargos eventualmente assumidos |com a incidência da isenção
prevista neste Projeto de Lei.

A repercussão | e o êxito da medida adotada



pela Prefeitura de São Paulo, concgdendo isenção de pagamento de

tarifa nos coletivos urbanos, agsim como da Secretaria dos

Transportes do Estado ao instituir [senção em transporte coletivo

suburbanos, nos estimulam a propor) a sua extensão no âmbito dos

coletivos intermunicipais convenciohais.

Se adotado o pfocedimento recomendado neste

projeto, caberá ao Executivo regulamentar a matéria, no prazo de
60 dias, o que beneficiará um segmento populacional que depende

de transporte coletivo, seja rodoviário ou ferroviário para sua

circulação, porém, o preço da tarifa desses coletivos representa

parcela considerável da receita |dessas pessoas, normalmente

pensionistas da Previdência Social.

| Dentro dessa prkspectiva é que apresentamos o

presente projéto, como forma de cêntribuir para valorização da

pessoa idosa.
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